
LEI Nº 13.694, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera o caput do art. 1º e o art. 2º da Lei nº 

12.951, de 7 de janeiro de 2022, que autoriza o 

Executivo Municipal a contratar operação de 

crédito com o Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica alterado o caput do art. 1º da Lei nº 12.951, de 7 de janeiro de 2022, 

conforme segue: 

 

“Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito 

junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), até o valor de R$ 

45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), destinados a investimentos em saneamento, 

observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e alterações posteriores.  

 

….....................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Fica alterado o art. 2º da Lei nº 12.951, de 2022, conforme segue:  

 

“Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, como forma de 

pagamento e em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se 

fizerem necessários, provenientes de produto da arrecadação tributária municipal, inclusive 

quotas-parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação e do 

Fundo de Participação dos Municípios, bem como outras garantias em direito admitidas.” (NR). 

  



 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município. 


